CESED- CENTRO DE ENSINO SUPERIOR E DESENVOLVIMENTO 
UNIFACISA – CENTRO UNIVERSITÁRIO 
CURSO DE BACHARELADO EM DIREITO 
 
 
[bookmark: _Hlk73622151]ANGELA SILVA VELEZ
 
 
 
 
 
 

[bookmark: _Hlk73894634]A (IM)POSSIBILIDADE DO RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL E POSTERIOR PARTILHA DE BENS NA CONSTÂNCIA DE UM CASAMENTO ENTRE OS CÔNJUGES E O TERCEIRO

  
 
 
 
 
 
 




 
 
 
  
CAMPINA GRANDE - PB 
2023

ANGELA SILVA VELEZ
[bookmark: _Hlk134367886]




A (IM)POSSIBILIDADE DO RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL E POSTERIOR PARTILHA DE BENS NA CONSTÂNCIA DE UM CASAMENTO ENTRE OS CÔNJUGES E O TERCEIRO 









Trabalho de Conclusão de Curso – Artigo Científico – apresentado como pré-requisito para obtenção do título de Bacharel em Direito pela UniFacisa – Centro Universitário.
[bookmark: _GoBack]Área de Concentração: Direito Privado.
Linha de Pesquisa: Direito Civil e Empresarial na Contemporaneidade. 
Orientadora: Prof.º Waléria Medeiros Lima.
 





   
CAMPINA GRANDE - PB
2023

[bookmark: _Hlk134367992]









Dados Internacionais de Catalogação na Publicação
(Biblioteca da UniFacisa)


[bookmark: _Hlk134368021]












[bookmark: _Hlk73894795]Trabalho de Conclusão de Curso – Artigo Científico – A (im)possibilidade do reconhecimento de união estável e posterior partilha de bens na constância de um casamento entre os cônjuges e o terceiro, como parte dos requisitos para obtenção do título de Bacharel em Direito, outorgado pela UniFacisa – Centro Universitário.

APROVADO EM ____/_____/______

BANCA EXAMINADORA: 

________________________________________
Prof. ª da UniFacisa, Waléria Medeiros Lima, Esp.
Orientadora

________________________________________
[bookmark: _Hlk134368091]Prof. º da UniFacisa, Nome completo do Segundo Membro, Titulação.

________________________________________
Prof. º da UniFacisa, Nome completo do Terceiro Membro, Titulação.

A (IM)POSSIBILIDADE DO RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL E POSTERIOR PARTILHA DE BENS NA CONSTÂNCIA DE UM CASAMENTO ENTRE OS CÔNJUGES E O TERCEIRO

Ângela Silva Velez[footnoteRef:1] [1:  Graduanda do Curso de Bacharelado em Direito. Endereço eletrônico: angela.velez@maisunifacisa.com.br.] 

Prof.ª Waléria Medeiros Lima[footnoteRef:2] [2:  Professora Orientadora. Graduada em Direito, pela Universidade Estadual da Paraíba, Pós-Graduada em Direito Penal e Criminologia, pela Universidade Potiguar. Docente do Curso de Bacharelado em Direito da UniFacisa, das disciplinas de Direito do Trabalho I e II, Ética Profissional e de Direito Constitucional III. Endereço eletrônico: waleriamedeiros@hotmail.com] 


RESUMO

[bookmark: _Hlk73895185]A família é reconhecida como um importante instrumento de proteção da pessoa humana no direito brasileiro, pois concebe um ambiente natural e primordial para o desenvolvimento da personalidade, dos valores e da afetividade das pessoas. Assim, compreendendo que as questões familiares envolvem aspectos íntimos e subjetivos da vida das pessoas, questiona-se: É admissível a partilha de bens, entre os cônjuges e um terceiro, na hipótese de reconhecimento de união estável concomitante ao casamento, dada as hipóteses legais de impedimentos para o casamento? O objetivo geral do presente artigo foi analisar as perspectivas do julgamento do Recurso Especial n. 1.916.031 – MG, pelo Superior Tribunal de Justiça, no qual reconheceu ser válida a dissolução de uma união paralela, pelo direito obrigacional, por existir ciência inequívoca de todos os envolvidos, de modo que há a equiparação à sociedade de fato. Depreende-se, portanto, a viabilidade em estudar do ponto de vista estritamente jurídico para o desenvolvimento dos institutos estudados dentro do direito dedicado às famílias. Para isso, a metodologia utilizada buscou uma abordagem de caráter qualitativo, fazendo um estudo exploratório por meio de uma pesquisa bibliográfica, analisando doutrinas, artigos, publicações e a jurisprudência pátria. Por fim, torna-se imprescindível que os operadores do direito alcancem compreensão dos aspectos jurídicos da família brasileira, reconhecendo a importância das relações afetivas e o direito de constituir família de acordo com o livre projeto de vida dos indivíduos, mas principalmente preservar as regras imposta pelo sistema de leis pátrias.
[bookmark: _Hlk72255535]Palavras-Chave: Casamento; União Estável Paralela; Princípio da Monogamia. 

ABSTRACT

The family is recognized as an important instrument of protection of the human person in Brazilian law, as it conceives a natural and primordial environment for the development of personality, values and affectivity of people. Thus, understanding that family issues involve intimate and subjective aspects of people's lives, the following question arises: Is it admissible for the spouses to share property with a third party, in the event of recognition of a stable union concomitant with the marriage, given the legal hypotheses impediments to marriage? The general objective of this article was to analyze the perspectives of the judgment of Special Appeal n. 1.916.031 - MG, by the Superior Court of Justice, in which it recognized that the dissolution of a parallel union is valid, by obligatory law, because there is unequivocal knowledge of all those involved, so that there is the equivalence to the de facto society. It appears, therefore, the feasibility of studying from a strictly legal point of view for the development of the institutes studied within the law dedicated to families. For this, the methodology used sought a qualitative approach, making an exploratory study through a bibliographical research, analyzing doctrines, articles, publications and the jurisprudence of the country. Finally, it is imperative that legal practitioners reach an understanding of the legal aspects of the Brazilian family, recognizing the importance of affective relationships and the right to found a family in accordance with the free life project of individuals, but mainly to preserve the rules imposed by the national law system.
[bookmark: _Hlk72255565]Keywords: Marriage; Parallel Stable Union; Principle of Monogamy.

1 INTRODUÇÃO

O estudo jurídico dedicado às famílias prevê, como premissa, o desenvolvimento de uma conjuntura familiar sadia, uma vez que o referido ramo está intimamente ligado aos direitos existenciais inerentes à concepção da dignidade, ou seja, a proteção das garantias essencialmente pessoais, como cláusula geral da proteção da personalidade humana. A instituição familiar, célula mater, base, da sociedade brasileira, possui especial proteção do estado pela via constitucional. 
Noutro lado, denota-se outra vertente da função social da família, qual seja, a regulação dos direitos patrimoniais como prova da aplicação do instituto da autonomia privada da vontade, isto é, o poder que o cidadão possui de regulamentar seus próprios interesses (MADALENO, 2022)
Cumpre salientar que o direito de família passou por profundas alterações, encabeçada pela promulgação da Constituição Federal, através da ordem principiológica concebida, a exemplo do reconhecimento de outras formas de união, além do casamento, tem se tornado cada vez mais comum, evidenciando uma mudança nos valores e conceitos associados à constituição de uma família legítima.
Ademais, torna-se imperioso destacar que existem princípios expressos e outros intitulados como implícitos, ou não escritos, que para a ordem jurídica familiar pode ser conceituada como organizador e sobre o qual se assentam todas as formas de família, ultrapassando a ideia de preceito moral. 
De tal forma, considera-se que a entidade familiar é uma instituição que existe para contribuir com o desenvolvimento dos seus integrantes, fundada aprioristicamente nos laços de afetividade e permitindo suas realizações plenas, pois outra conclusão não respeitaria a proteção estatal concedida pelo legislador originário (MADALENO, 2022).
Destarte, consabido é que a Constituição Federal assegura o princípio da autonomia das vontades. E, assim, diante das perspectivas do direito de família, pondera-se: É admissível a partilha de bens, entre os cônjuges e um terceiro, na hipótese de reconhecimento de união estável concomitante ao casamento, dada as hipóteses legais de impedimentos para o casamento? 
De um ponto de vista mais generalista, a pertinência na abordagem da pesquisa é discutir as perspectivas do julgamento do Recurso Especial n. 1.916.031 – MG, pelo Superior Tribunal de Justiça, de Relatoria da Ministra Nancy Andrighi, no qual admitiu ser incabível o reconhecimento de união estável paralela, ainda que iniciada antes do casamento, baseando-se no princípio da monogamia, contudo tornou possível a possibilidade de partilha de bens entre as partes. 
Consequentemente, adentrando nas especificidades do estudo, torna-se vital analisar a priori os institutos da união estável e do casamento e da possibilidade de reconhecimento simultâneo entre os cônjuges e uma terceira pessoa, do ponto de vista doutrinário e jurisprudencial, bem como compreender a natureza jurídica do princípio da monogamia no ordenamento jurídico pátrio. 
E, por fim, avaliar as causas de impedimentos para o casamento, as implicações da existência de separação de fato, no que se refere ao período posterior à celebração do matrimônio aquela união estável que se transmudou juridicamente em um concubinato[footnoteRef:3], pela simultaneidade de relações.  [3:  No julgamento do Recurso Especial n. 1.916.031 – MG, pelo Superior Tribunal de Justiça, a corte admitiu ser incabível o reconhecimento de união estável paralela ao casamento, atribuindo a união estável a característica de concubinato impuro, por ter teoricamente resistido – do ponto de vista material – após a celebração do casamento do companheiro com outra mulher. Foi entendido que na relação que adveio a prole, que era de ciência inequívoca de todos, houve a equiparação a sociedade de fato, com repercussão no direito obrigacional] 

Portanto, estas são algumas das questões que constituem a base deste trabalho e que tem sua importância justificada na medida em que a ordem jurídica apenas tratou de albergar no plano jurídico a marcante realidade cultural externalizada pela família, instituto no sistema social brasileiro. 
Preservar o sistema monogâmico não significa condenar a existência de família paralela, sociologicamente existente, à inexistência jurídica, um lugar de “não direito”, mas sim o de apenas considerar que há uma inconciliação exigida para a constituição de uma união estável para além de um contingente moral, que perpassa a estabilidade e a permanência. 
A metodologia utilizada busca fazer um estudo exploratório, formulando e delimitando o problema, empenhando-se em solucioná-lo por meio de uma pesquisa bibliográfica, utilizando as doutrinas, artigos, publicações e a jurisprudência pátria como instrumentos. Para tanto, a forma de abordagem escolhida foi a qualitativa, uma vez que analisando as divergências práticas, empreende-se aos operadores do direito avaliá-las dinamicamente. Assim, estes serão os métodos científicos utilizados como desenvolvimento sistémico e, ao final, conjecturar elucidações jurídicas viáveis. 
Assim, depreende-se que se não há a configuração dos requisitos legais mínimos, não há possibilidade de um concubinato gerar efeitos jurídicos complexos. À vista disso, convém refletir acerca da aplicação do princípio da boa-fé objetiva na constituição das relações familiares, pois a ética deve representar a proibição de comportamento contraditório, exigindo-se uma coerência comportamental daqueles que se amparam no âmbito do Direito Familiar. 

2 A COMPREENSÃO JURÍDICA E SOCIAL DA FAMÍLIA BRASILEIRA EM SEUS REFERENCIAIS CONTEMPORÂNEOS

A priori, no que tange a evolução da compreensão jurídica e social da família brasileira em seus referenciais contemporâneos, registra-se que essa instituição sofreu significativas mudanças ao longo do tempo. Na legislação colonial, a família era entendida como um conjunto de indivíduos unidos por laços consanguíneos ou de afinidade, que viviam sob o mesmo teto e estavam submetidos à figura patriarcal (LOBO, 2021). 
Tal concepção influenciou, portanto, o Código Civil de 1916, que estabeleceu o modelo de família patriarcal, baseada no casamento e na hierarquia entre cônjuges e filhos.  
No entanto, a partir da década de 1960, surgiram os movimentos sociais que contestavam essa visão tradicional de família e reivindicavam reconhecimento jurídico para novas configurações familiares, como uniões estáveis e famílias monoparentais (MADALENO, 2022). 
Em resposta a esses movimentos, a Constituição Federal de 1988 passou a reconhecer a pluralidade familiar, estabelecendo que a família é a base da sociedade e que ela pode ser constituída por qualquer forma de vínculo afetivo.
Com o advento do Código Civil de 2002, a noção de família deixou de estar atrelada apenas ao casamento e passou a ser reconhecida como uma realidade mais ampla e diversa, compreendendo, tanto a família originada do casamento, quanto as advindas das uniões estáveis, as famílias monoparentais, as famílias homoafetivas, reconhecidas no julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental – ADPF 132 e da Ação Direta de Inconstitucionalidade – ADI 4.277, e outras formas de convivência familiar. 
Além disso, o Supremo Tribunal Federal, em diversas ocasiões, reconheceu a existência de direitos familiares em relações que não necessariamente envolviam casamento ou união estável, como no caso da multiparentalidade e da parentalidade socioafetiva, a exemplo do Recurso Extraordinário n. 898.060/2016.
Dessa forma, é possível perceber uma evolução na compreensão jurídica e social da família no direito brasileiro, que deixou de ser concebida apenas sob uma perspectiva patriarcal e restrita ao casamento, para abarcar outras formas de convivência familiar e reconhecer a diversidade das relações afetivas presentes na sociedade contemporânea (RIZZARDO, 2018).
Sob esses aspectos, convém ressaltar a visão civil-constitucional na medida em que a família é reconhecida como um importante instrumento de proteção da pessoa humana no direito brasileiro. Isso se deve ao fato de que a família é o ambiente natural e primordial para o desenvolvimento da personalidade, dos valores e da afetividade das pessoas. A Constituição Federal consagrou a família como base da sociedade, e estabeleceu que ela tem especial proteção do Estado. (MADALENO, 2022)
A proteção da família, como instituição, no entanto, não se limita apenas ao seu aspecto tradicional, que envolve a relação entre marido, mulher e filhos. O direito brasileiro evoluiu no sentido de reconhecer outras formas de configuração familiar, tais como as uniões homoafetivas, as famílias monoparentais e as famílias recompostas. Essas formas de família também merecem proteção jurídica. Nessa esteira, pondera-se que:

A família existe em razão de seus componentes, e não em função daquela, valorizando de forma definitiva e inescondível a pessoa humana. É o que se convencionou chamar de família eudemonista, caracterizada pela busca da felicidade pessoal e solidária de cada um de seus membros. Trata-se de um novo modelo familiar, enfatizando a absorção do deslocamento do eixo fundamental do Direito das Famílias da instituição para a proteção especial da pessoa humana e de sua realização existencial dentro da sociedade. (FARIAS, 2020, p. 1176)

O reconhecimento de novas formas de família foi impulsionado pela evolução dos valores sociais e pelo crescente respeito à diversidade e à dignidade da pessoa humana. Além disso, o direito brasileiro reconhece que a proteção da família não se limita apenas à relação entre seus membros, mas se estende ao ambiente em que eles vivem. Por isso, a Constituição Federal, no caput do art. 227, estabelece que “é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à convivência familiar e comunitária” (BRASIL, 2022), bem como a proteção contra toda forma de violência, negligência e exploração.
Em suma, o direito brasileiro reconhece a importância da família como instrumento de proteção avançada da pessoa humana, em todas as suas formas e configurações. A evolução do direito de família no Brasil tem sido marcada pela ampliação do conceito de família, que passou a incluir as diversas formas de união e de convivência, sempre em busca da proteção e do bem-estar dos seus membros. 
A posteriori, convém esclarecer que o papel do Estado nas relações familiares é delicado e controverso, visto que as questões familiares envolvem aspectos íntimos e subjetivos da vida das pessoas. A Constituição Federal consagrou o princípio da intervenção mínima do Estado nas relações familiares, ou seja, o Estado deve intervir apenas quando estritamente necessário para proteger os direitos fundamentais e a dignidade das pessoas envolvidas (RIZZARDO, 2018). Essa intervenção mínima também se aplica à questão da monogamia nas relações conjugais.
A monogamia é um dos pilares do direito de família brasileiro e consiste na união entre duas pessoas de sexos opostos, em um casamento civil ou religioso, com a intenção de constituir uma família. Essa forma de união foi consagrada pelo Código Civil de 2002 e é considerada a única forma válida de união conjugal. Isso significa que o Estado tem o dever de proteger a monogamia como forma de organização familiar, garantindo os direitos e deveres dos cônjuges (LUZ, 2009).
Constata-se, portanto, que a importância do conteúdo atual do direito das famílias perpassa a ideia de que “a teoria e a prática das instituições de família dependem, em última análise, de nossa competência em dar e receber amor” (VILLELA, 1994, p. 645). Logo, denota-se que o elemento estrutural do direito de família moderno é o afeto e seus efeitos jurídicos relevantes dentro da doutrina e da jurisprudência pátria.
Sendo assim, pode-se concluir que no ordenamento jurídico brasileiro existem diversos modelos de constituição de família que refletem as mudanças sociais e culturais ocorridas ao longo dos anos. Cada modelo de constituição de família traz consigo diferentes consequências jurídicas e patrimoniais. 
A legislação brasileira tem procurado garantir direitos iguais e proteção a todas as formas de família, visando a preservação dos interesses dos envolvidos. É importante destacar que essas consequências podem variar de acordo com o regime de bens escolhido pelos cônjuges, ou pelas decisões tomadas em contratos e acordos firmados entre as partes, o que reforça a importância da assistência jurídica especializada na defesa dos direitos das famílias.

[bookmark: _Hlk73623154]3 FORMAS DE CONSTITUIÇAO DE FAMÍLIA E SEUS FUNDAMENTOS QUE SUSTENTAM O SISTEMA JURIDICO PÁTRIO

O retrato das famílias constituídas após a promulgação da Constituição Federal, baseando-se no arcabouço principiológico que abarca a tese da dignidade humana, traduz a ideia de crescimento e emancipação dos seus componentes e no desenvolvimento de suas personalidades. É a dignidade humana que fundamenta o estado democrático de direito e, por conseguinte, consagra os valores sistematizados dentro do direito dedicado às famílias. 
A família é composta por pessoas e todas elas merecem atenção da ordem jurídica, assegurando-as de infortúnios. A constituição de uma entidade familiar atualmente pode ser feita através do casamento ou do companheirismo, sob as quais perpassam os mesmos efeitos jurídicos, na medida em que a família é, portanto, um fenômeno da natureza, e não uma criação da sociedade e do legislador (DINIZ, 2022). 
O propósito de formar uma família pode variar de acordo com as crenças, valores e objetivos individuais de cada pessoa. De modo geral, a família é vista como um núcleo social fundamental que proporciona apoio emocional, afetivo e material aos seus membros. Além disso, a família também é responsável por transmitir valores, tradições e hábitos culturais de geração em geração, contribuindo para a formação da identidade e da personalidade dos indivíduos. A “união estável é a relação afetivo-amorosa entre um homem e uma mulher, não adulterina e não incestuosa, com estabilidade e durabilidade, vivendo sob o mesmo teto ou não, constituindo família sem o vínculo do casamento civil” (PEREIRA, 2004, p. 28).
Importa salientar que o Código Civil não define a natureza jurídica do matrimônio. Ademais, determina no art. 1.511 que o seu principal pressuposto é o que estabelece entre os cônjuges uma comunhão plena de vida, sustentado na igualdade de direitos e deveres, como anteriormente consagrado no art. 226, §5º, da Constituição Federal. 
Como cláusula de comportamento conjugal, pode-se interpretar que o instituto da comunhão plena de vida, presente do direito das famílias, está para o princípio da boa-fé presente no direito obrigacional. 
E se alguma dúvida pudesse subsistir em presença do comando geral de busca individual da felicidade plena no casamento, bastaria atentar para o art. 1.513 do Código Civil, quando proíbe a qualquer pessoa de Direito Público ou Privado interferir nesta mesma comunhão de vida instituída pela família. A família é constituída tanto pelo casamento como pela união estável, mas, certamente, ela só poderá evoluir, e atingir sua função de realização pessoal do casal, se imperar na sua gênese, e na alma de cada um dos cônjuges ou parceiros.
Assim, pelo exposto, torna-se essencial compreender a natureza jurídica do princípio da monogamia no ordenamento jurídico pátrio, por se tratar de um dos fundamentos do sistema jurídico brasileiro em relação ao casamento, sendo que seu significado consiste na exclusividade da união matrimonial entre duas pessoas. A monogamia é considerada uma norma de ordem pública, que se impõe a todos os indivíduos que desejam se casar (PEREIRA, 2022). 
Essa norma tem sua origem histórica na tradição judaico-cristã, que influenciou o direito romano e posteriormente o direito canônico, que foi absorvido pelo direito civil (MADALENO, 2022). O Código Civil brasileiro, em seu art. 1.521, estabelece que não podem se casar as pessoas que já são casadas, bem como os ascendentes com os descendentes, os colaterais até o terceiro grau, e os afins em linha reta[footnoteRef:4]. [4: Parentes afins em linha reta, de acordo com o Direito brasileiro, são os parentes por afinidade que possuem vínculo decorrente do casamento ou união estável. Essa categoria inclui o cônjuge ou companheiro de uma pessoa, bem como os ascendentes (pais e avós) e descendentes (filhos e netos) do cônjuge ou companheiro. Ou seja, os parentes afins em linha reta são aqueles que estão diretamente ligados à pessoa por meio do seu cônjuge ou companheiro, formando uma relação de parentesco que produz efeitos jurídicos específicos, como direitos sucessórios e deveres de assistência familiar. (MADALENO, 2022)] 

A monogamia é um dos princípios fundamentais do casamento no ordenamento jurídico brasileiro, estando previsto tanto na Constituição Federal (art. 226), quanto no Código Civil (art. 1.577). 
A exclusividade da união matrimonial é vista como um pilar fundamental para a estabilidade das relações familiares, e é considerada um elemento importante para a proteção da dignidade humana (RIZZARDO, 2018). No entanto, a manutenção de outras relações fora do casamento pode gerar problemas jurídicos em casos de partilha de bens ou questões envolvendo herança, por exemplo.
Em resumo, a monogamia é um princípio fundamental do sistema jurídico brasileiro em relação ao casamento, sendo considerada uma norma de ordem pública. Sua importância se baseia na exclusividade da união matrimonial entre duas pessoas, como um pilar fundamental para a estabilidade das relações familiares e para a proteção da dignidade humana.

3.1 ASPECTOS JURÍDICOS DA UNIAO ESTÁVEL E DO CASAMENTO

Inicialmente, convém ponderar que a união estável e o casamento são formas de conceber de família reconhecida no Brasil. A união estável, por sua vez, conforme o art. 1.723 do Código Civil, é “configurada na convivência pública, contínua e duradoura e estabelecida com o objetivo de constituição de família”, enquanto o casamento é a união entre duas pessoas, estabelecida mediante vínculo civil ou religioso. Ambos possuem natureza jurídica distinta, mas conferem aos envolvidos direitos e deveres em relação ao companheiro(a) ou cônjuge.
A união estável é reconhecida pela Constituição Federal, em seu art. 226, como entidade familiar, conferindo aos conviventes direitos e deveres, como alimentação, guarda e educação dos filhos, além de reconhecimento de paternidade e direito à herança. A união estável pode ser comprovada por meio de provas documentais e testemunhais, como contrato de convivência, declarações de imposto de renda, contas conjuntas, entre outras (TARTUCE, 2022).
O casamento, por sua vez, é regido pelo Código Civil, em seu art. 1.511, e possui requisitos específicos, como a capacidade para se casar, a idade mínima, a ausência de impedimentos legais, entre outros. Além dos deveres e direitos comuns aos cônjuges, como fidelidade, respeito e assistência mútua, o casamento confere ainda efeitos patrimoniais, como o regime de bens, que pode ser o da comunhão parcial, comunhão universal ou separação de bens.
Em relação ao término dessas relações, a união estável e o casamento possuem regras específicas. Na união estável, o término pode ocorrer por vontade de um dos conviventes, desde que seja comunicado ao outro, ou pela morte de um dos conviventes. Já o casamento pode ser dissolvido pelo divórcio, pela anulação ou pela morte de um dos cônjuges.
É importante destacar que, nos últimos anos vem ocorrendo uma evolução interpretativa do Superior Tribunal de Justiça, por exemplo, no Recurso Especial – REsp 1.904.374 a ser explorado no próximo capitulo, no sentido de equiparar os efeitos patrimoniais do casamento e da união estável, mesmo nos casos em que não há contrato de convivência ou pacto antenupcial. Isso significa que, em caso de término da união estável, é possível que haja a divisão de bens adquiridos durante o período em que os conviventes viveram juntos, desde que haja comprovação do esforço comum para sua aquisição (TARTUCE, 2022).
No que diz respeito aos direitos e deveres em relação aos filhos, tanto o casamento quanto a união estável conferem aos pais responsabilidades em relação à guarda, sustento e educação dos filhos. Em caso de separação, o exercício desses direitos deve ser decidido de forma conjunta ou, na impossibilidade, por meio de decisão judicial (LOBO, 2022)
Em suma, tanto a união estável quanto o casamento são formas legítimas de constituição de família no Brasil, conferindo aos envolvidos direitos e deveres em relação ao companheiro(a) ou cônjuge. A intervenção do Estado nas relações familiares deve ser mínima, respeitando a autonomia da vontade e o direito à intimidade dos envolvidos (MADALENO, 2022). 
Quanto à avaliação das causas de impedimentos para o casamento, registra-se que o Código Civil estabelece algumas causas de impedimento para o casamento, que são situações em que a união matrimonial é considerada nula ou anulável. Essas causas estão previstas no art. 1.521 e seguintes do Código Civil e visam proteger a ordem pública, a moral e os bons costumes. 
A primeira causa de impedimento é o parentesco em linha reta, ou seja, o casamento entre ascendentes e descendentes diretos é proibido, como pais e filhos, avós e netos. A segunda é o parentesco em linha colateral até o terceiro grau, ou seja, o casamento entre irmãos, tios e sobrinhos e primos-irmãos é considerado nulo. (DINIZ, 2022)
Outra causa de impedimento é o casamento entre afins em linha reta, ou seja, o cônjuge não pode se casar com parentes consanguíneos do outro cônjuge em linha reta, como sogro e nora ou sogra e genro. Além disso, é proibido o casamento de adotante com adotado e do adotado com o filho do adotante. A lei também prevê o impedimento para o casamento entre os ascendentes e descendentes por afinidade até o segundo grau, ou seja, o cônjuge não pode se casar com parentes por afinidade do outro cônjuge até o segundo grau, como padrasto e enteada, madrasta e enteado (DINIZ, 2022).
Por fim, há também o impedimento para o casamento quando uma das partes ainda é casada com outra pessoa, seja pela ausência de divórcio, separação judicial ou anulação do casamento anterior. O casamento celebrado nessas condições é considerado nulo, exceto se a pessoa que se casou estiver de boa-fé e desconhecer a existência do outro casamento (LOBO, 2022).
Ato contínuo, no que tange as implicações da existência de separação de fato, no que se refere ao período posterior à celebração do matrimônio aquela união estável que se transmudou juridicamente em um concubinato, pela simultaneidade de relações, tem-se que a separação de fato é a ruptura da convivência do casal sem a formalização do divórcio ou da separação judicial (PEREIRA, 2022). 
A partir do momento em que há a separação de fato, não há mais dever de coabitação entre os cônjuges, podendo cada um possa ter sua residência e vida própria. No entanto, no que se refere ao período posterior à celebração do matrimônio, há casos em que a união estável que se transmudou juridicamente em um concubinato, pela simultaneidade de relações (LOBO, 2022).
Nesse contexto, a existência de uma união estável ou concubinato durante o casamento, com outra pessoa que não o cônjuge, pode ter implicações jurídicas relevantes. O Código Civil, no art. 1.548, prevê a nulidade do casamento por bigamia, ou seja, quando uma das partes já é casada ou vive em união estável com outra pessoa. Assim, se o cônjuge mantém uma relação paralela, pode haver a possibilidade de anulação do casamento. 
Além disso, a convivência simultânea com outra pessoa pode configurar infidelidade conjugal, que não é considerada como causa de divórcio, mas pode influenciar na decisão de guarda dos filhos e na pensão alimentícia. A infidelidade conjugal não é um fator determinante para a partilha de bens, mas pode ser levada em conta para a fixação de uma eventual indenização por danos morais (CARDIN, 2012).
Outra implicação da transmutação da união estável em concubinato é a possibilidade de se configurar uma sociedade de fato (MADALENO, 2022), com a consequente aplicação das regras relativas às sociedades civis, inclusive quanto à partilha dos bens. Assim, se ficar comprovado que houve uma união estável paralela ao casamento que se transformou em sociedade de fato, os bens adquiridos durante esse período devem ser partilhados entre as partes.
Por fim, a transmutação da união estável em concubinato pode ter implicações fiscais, uma vez que a Receita Federal pode entender que os bens adquiridos durante esse período são frutos de atividade econômica conjunta e, portanto, sujeitos à tributação (LOBO, 2022).
É importante lembrar que cada caso deve ser analisado de forma individualizada, levando em conta as circunstâncias específicas de cada situação.
FAÇA CONSIDERAÇÕES A RESPEITO DO QUE VOCÊ ESCREVEU ACIMA

3.2 PARTILHA DE BENS EM PERSPECTIVA CIVIL-CONSTITUCIONAL PERANTE A SÚMULA 380 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

A perspectiva civil-constitucional da partilha de bens busca conciliar o direito à propriedade e à dignidade da pessoa humana, com a necessidade de justiça e equidade na divisão dos bens adquiridos durante a convivência.
Nesse sentido, na busca por uma associação entre as concepções de partilha de bens e a necessidade ou não da prova do esforço direto e indireto na aquisição do patrimônio conquistado, nos termos da Súmula 380, do STF, denota-se que a partilha de bens é uma das questões mais relevantes nas demandas de dissolução de união estável e de casamento, sendo necessário definir qual regime de bens será aplicado e como se dará a partilha dos bens adquiridos durante a vigência do relacionamento (MADALENO, 2022). 
Assim, a referida súmula estabelece a necessidade da prova do esforço comum para a partilha dos bens adquiridos na constância do casamento ou da união estável. 
O Superior Tribunal de Justiça, em seus precedentes, a exemplo do julgamento do Recurso Especial n. 1.916.031 – MG acima mencionado, tem flexibilizado a aplicação da Súmula 380 do STF, admitindo a divisão dos bens adquiridos na constância do relacionamento sem a necessidade de prova do esforço direto e indireto na aquisição do patrimônio amealhado. Isso tem sido possível em casos em que a convivência durou por longos anos e houve contribuição mútua para a aquisição do patrimônio, caracterizando-se a comunhão de esforços (PEREIRA, 2022).
No entanto, a prova do esforço comum ainda é importante para a delimitação do patrimônio que será objeto de partilha, especialmente em situações em que o patrimônio é muito expressivo, ou em que um dos companheiros ou cônjuges tinha patrimônio anterior à união ou casamento. Assim, a comprovação do esforço comum pode ajudar a definir a parcela de cada um na partilha dos bens adquiridos na constância da união (LOBO, 2022).
Por outro lado, é importante ressaltar que os bens adquiridos antes do início da união ou do casamento não são objeto de partilha, sendo considerados patrimônio particular de cada um dos companheiros ou cônjuges. Além disso, os bens recebidos por doação ou herança também não entram na partilha, salvo se houver expressa disposição em contrário no ato de doação ou no testamento (MADALENO, 2022).
No entanto, é importante ressaltar que a prova do esforço comum ainda é relevante para a delimitação do patrimônio que será objeto de partilha. Já os bens adquiridos antes do início da união ou do casamento e os bens recebidos por doação ou herança não entram na partilha. 

4 JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL 1.916.031 – MG
	
Como exposto no capítulo anterior, torna-se vital discutir as perspectivas do julgamento do Recurso Especial nº. 1.916.031 – MG, pelo Superior Tribunal de Justiça, de Relatoria da Ministra Nancy Andrighi, no qual admitiu ser incabível o reconhecimento de união estável paralela, ainda que iniciada antes do casamento, baseando-se no princípio da monogamia, contudo tornou possível a possibilidade de partilha de bens entre as partes. Nesse sentido, observa-se a respectiva ementa do julgamento:

[...] 4- É inadmissível o reconhecimento de união estável concomitante ao casamento, na medida em que àquela pressupõe a ausência de impedimentos para o casamento ou, ao menos, a existência de separação de fato, de modo que à simultaneidade de relações, nessa hipótese, dá-se o nome de concubinato. Precedentes. 5- Na hipótese em exame, há a particularidade de que a relação que se pretende seja reconhecida como união estável teve início anteriormente ao casamento do pretenso convivente com terceira pessoa e prosseguiu por 25 anos, já na constância desse matrimônio. 6- No período compreendido entre o início da relação e a celebração do matrimônio entre o convivente e terceira pessoa, não há óbice para que seja reconhecida a existência da união estável, cuja partilha, por se tratar de união iniciada e dissolvida antes da Lei nº 9.278/96, deverá observar a existência de prova do esforço direto e indireto na aquisição do patrimônio amealhado, nos termos da Súmula 380/STF e de precedente desta Corte. 7- No que se refere ao período posterior à celebração do matrimônio, aquela união estável se transmudou juridicamente em um concubinato impuro, mantido entre as partes por 25 anos, na constância da qual adveio prole e que era de ciência inequívoca de todos os envolvidos, de modo que há a equiparação à sociedade de fato e a repercussão patrimonial dessa sociedade deve ser solvida pelo direito obrigacional, de modo que também nesse período haverá a possibilidade de partilha desde que haja a prova do esforço comum na construção patrimonial, nos termos da Súmula 380/STF. 8- Ausente menção, pelas instâncias ordinárias, acerca da existência de provas da participação direta ou indireta da recorrente na construção do patrimônio, sobre quais bens existiriam provas da participação e sobre quais bens comporão a meação da recorrida, impõe-se a remessa das partes à fase de liquidação, ocasião em que essas questões de fato poderão ser adequadamente apuradas. 9- Recurso especial conhecido e parcialmente provido, a fim de julgar parcialmente procedente [...] (REsp n. 1.916.031/MG, relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 3/5/2022, DJe de 5/5/2022.)

O supratranscrito acórdão trata de uma ação de reconhecimento e dissolução de união estável cumulada com partilha. A parte autora alegou omissão e erro de fato, mas o acórdão entendeu que essas questões não foram determinantes para o resultado do julgamento, já que a decisão se baseou em outros fatos e provas. Foi levantado também a existência de uma união estável paralela ao casamento, mas a partilha no formato de triação[footnoteRef:5] não foi admitida.  [5:  Entre as partes casadas e mais a terceira mulher que, antes da celebração do casamento, constituiu união estável. ] 

Consoante disposto no art. 1.723, §1º, do Código Civil, “a união estável não se constituirá se ocorrerem os impedimentos do art. 1.521, não se aplicando a incidência do inciso IV no caso de a pessoa casada se achar separada de fato”. 
Segue sendo empecilho para a união estável a coexistência de um casamento paralelo e cujo cônjuge não está separado de fato e nem legalmente divorciado, judicial ou administrativamente, mantendo uma relação adulterina vedada pelo § 1º do art. 1.723 do Código Civil, consoante decidido no julgamento do Recurso Extraordinário de nº. 1.045.273/SE pelo Supremo Tribunal Federal, no tema de Repercussão Geral nº. 529. 
Isso posto, compreender a natureza jurídica do princípio da monogamia no ordenamento jurídico pátrio se torna imprescindível, uma vez que não se trata de um instituto escrito na legislação vigente, mas em contrapartida, não pode ser tratado pela doutrina jurídica pátria como uma norma moral ou moralizante (LOBO, 2021). 
Dessarte, “é inadmissível o reconhecimento de união estável concomitante ao casamento, na medida em que aquela pressupõe a ausência de impedimentos para o casamento ou, ao menos, a existência de separação de fato”, conforme decisão proferida pela ministra relatora no Recurso Especial nº. 1.916.031 (BRASIL, 2022), de modo que à simultaneidade de relações, nessa hipótese, dá-se o nome de concubinato. 
Nessa mesma linha, recentemente foi deliberado o Recurso Especial nº. 1.916.031 – MG, impedindo o reconhecimento de novo vínculo, no mesmo período. Contudo, insta salientar que no referido processo a ministra relatora Nancy Andrigh ratificou a determinação da sentença na qual concedeu a partilha em formato de triação, apenas ao fundamento de ser presumível a contribuição da companheira para a formação do patrimônio comum dos casados, a partir da premissa de que o casamento era preexistente à união estável e de que havia ciência inequívoca de todos os envolvidos. 
A relação concubinária foi equiparada à uma sociedade de fato, de modo que a repercussão patrimonial foi solvida, baseando-se nas teses do direito obrigacional, constatando a possibilidade de partilha nos termos da Súmula nº. 380, do STF, e do precedente exposto no Recurso Especial nº. 1.628.701/BA, na qual reconheceu a incumbência de demonstrar que o patrimônio adquirido. 
Ou seja, denota-se, com o intento de solucionar o dilema da admissibilidade de partilha de bens entre os cônjuges e um terceiro, na hipótese de reconhecimento de união estável concomitante ao casamento, dada as hipóteses legais de impedimentos para o casamento, que a partilha no formato de triação – termo utilizado no julgado em questão – não pode ser admitida no direito brasileiro. 
Como explanado, o reconhecimento da união estável pressupõe ausência de impedimento ao casamento ou separação de fato, o que não ocorreu no caso em questão, pois a relação teve início antes do casamento do pretendido convivente com terceira pessoa e prosseguiu na constância do matrimônio. 
Assim, o período anterior ao casamento foi reconhecido como união estável, exigindo prova do esforço comum para a partilha, nos moldes da Súmula 380, do STF. Já o período posterior ao casamento foi considerado como transmutação jurídica em concubinato impuro[footnoteRef:6], configurando sociedade de fato. Uma vez que  [6:  No julgamento do Recurso Especial n. 1.916.031 – MG, pelo Superior Tribunal de Justiça, a corte admitiu ser incabível o reconhecimento de união estável paralela ao casamento, atribuindo a união estável a característica de concubinato impuro, por ter teoricamente resistido – do ponto de vista material – após a celebração do casamento do companheiro com outra mulher. Foi entendido que na relação que adveio a prole, que era de ciência inequívoca de todos, houve a equiparação a sociedade de fato, com repercussão no direito obrigacional.] 

A repercussão patrimonial foi resolvida sob a ótica do direito obrigacional, e foi exigida a prova do esforço comum para a partilha, nos moldes da Súmula 380, do STF. No entanto, destaca-se que até o presente momento as circunstâncias não foram apuradas pelas instâncias ordinárias, uma vez que as partes foram remetidas à fase de liquidação para que as questões patrimoniais fossem resolvidas (BRASIL, 2022).
Deste modo, infere-se que no âmbito do direito civil e processual civil, a referida ação em comento levantou questionamentos acerca do o reconhecimento e dissolução de uma união estável, acompanhada da divisão dos bens. O acórdão, fundamentando-se em outros elementos de prova e fatos, deixou claro que na hipótese de a uma relação teve início antes do casamento do requerente com uma terceira pessoa e continuou durante o matrimônio, apenas o período prévio ao matrimonio foi levado em consideração. Já o período posterior ao casamento é caracterizado como uma sociedade de fato e a divisão dos bens foi estabelecida através de previa comprovação de esforço comum. Ou seja, depreende-se que a decisão em questão acompanhou os ditames legais impostos pelo direito de família brasileiro.

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Em linhas gerais foi discutido na fundamentação teórica os resultados obtidos com a pesquisa do julgamento do Recurso Especial nº. 1.916.031 – MG, pelo Superior Tribunal de Justiça, de relatoria da Ministra Nancy Andrighi. 
Constatou-se, portanto, que não é possível aceitar legalmente o reconhecimento de uma união estável ao mesmo tempo em que existe um casamento, uma vez que a união estável pressupõe a ausência de impedimentos para o casamento ou, pelo menos, a existência de uma separação de fato. Portanto, quando ocorre a simultaneidade de relações nessas circunstâncias, é caracterizado como concubinato.
O objetivo geral da pesquisa foi atingido, pois, através do caso levantado neste estudo, observou-se que a relação que se pretende reconhecer como união estável teve início antes do casamento do pretendente com outra pessoa e se estendeu por vinte e cinco anos, mesmo após o matrimônio. É válido ressaltar que durante o período entre o início da relação e a celebração do casamento com terceira pessoa, não há impedimento para o reconhecimento da união estável. 
No entanto, é necessário ponderar que, por se tratar de uma união iniciada e dissolvida antes da Lei n. 9.278/1996, a partilha dos bens adquiridos deve levar em consideração a existência de provas do esforço direto e indireto na aquisição do patrimônio. 
Outrossim, também foram alcançados os objetivos específicos de compreender os aspectos jurídicos e sociais da família brasileira, em referenciais contemporâneos A compreensão dos aspectos jurídicos e sociais da família brasileira nos referenciais contemporâneos reflete a evolução da sociedade e a pluralidade de arranjos familiares existentes. 
O Direito brasileiro reconhece que a família não se limita apenas ao modelo tradicional do casamento entre homem e mulher, mas abrange também outras formas de convivência afetiva. Essa compreensão é respaldada por dispositivos constitucionais que garantem a igualdade, a dignidade da pessoa humana e a proteção da família como instituição fundamental da sociedade.
Assim, depreende-se que a ordem jurídica tem o poder de ser produto e processo social, com vistas a buscar uma compreensão dos aspectos jurídicos da família brasileira, refletindo a diversidade e a busca pela igualdade, reconhecendo a importância das relações afetivas e o direito de constituir família de acordo com o livre projeto de vida dos indivíduos. 
Essa compreensão proporciona uma maior inclusão e respeito às diferentes formas de família presentes na sociedade, promovendo a valorização do afeto, da solidariedade e do cuidado mútuo como fundamentos essenciais das relações familiares contemporâneas.
No mais, pondera-se que o outro fator específico, levantado nesta pesquisa circundou as formas de constituição de família no Brasil, com enfoque nos aspectos característicos do casamento e da união estável, bem como da partilha de bens em perspectiva civil constitucional.
Nesse sentido, convém rememorar que o casamento é a formalização do vínculo conjugal perante a lei, com o objetivo de constituir uma família, caracterizando-se pela solenidade do ato, realizado por meio de cerimônia civil ou religiosa. Por outro lado, a união estável é uma relação afetiva e duradoura entre duas pessoas, independentemente de sexo ou gênero, que vivem como se fossem casadas, mas sem formalização legal.
Em caso de dissolução do vínculo conjugal ou da união estável, é importante observar os critérios estabelecidos pela legislação para a divisão dos bens, levando em consideração a existência de prova do esforço direto e indireto na aquisição do patrimônio a ser partilhado, conforme entendimento consolidado em precedentes judiciais. A partilha busca preservar a justiça e a equidade, assegurando que cada parte receba sua parte justa dos bens adquiridos durante a relação.
A presente pesquisa questionou: É admissível a partilha de bens, entre os cônjuges e um terceiro, na hipótese de reconhecimento de união estável concomitante ao casamento, dada as hipóteses legais de impedimentos para o casamento? E após o estudo específico, conclui-se que não é admissível a partilha de bens entre os cônjuges e um terceiro na hipótese de reconhecimento de união estável concomitante ao casamento, considerando as hipóteses legais de impedimentos para o casamento. 
A união estável pressupõe a inexistência de impedimentos para o casamento ou, pelo menos, a existência de separação de fato entre os envolvidos. A simultaneidade de relações nessas circunstâncias caracteriza-se como concubinato, não sendo reconhecida legalmente como união estável. Dessa forma, a partilha de bens, a depender do caso concreto, somente poderia ocorrer sob a ótica do direito obrigacional. 
Isto posto, tratando-se das perspectivas futuras para a pesquisa, relacionando-as com as exposições do tema estudado, frisa-se a necessária observância acerca de uma ampliação dos direitos e deveres conferidos aos diversos arranjos familiares, como o reconhecimento da união estável como entidade familiar e a equiparação de direitos e obrigações. 
Assim, depreende-se que a família como um pilar fundamental da sociedade, atribuindo-lhe especial proteção e amparo do Estado, possuindo um papel delicado e controverso. Logo, torna-se imprescindível proteger os membros das famílias brasileiras, a exemplo dos interesses dos filhos, independentemente da configuração familiar.
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